
De:  Vanessa Rabelo <vanessa-rabelopes@bol.com.br>

Tempo de envio:  11/05/2019 03:37:11

Para:  administrador@nakano.adv.br

Assunto:  RECUPERAÇÃO JUDICIAL BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA ( DIVERGÊNCIA VALOR DO CREDITO)
 

Goiânia, 04 de novembro de 2019

Assunto 
Carta Circular Recuperação Judicial  Batatão Comercio de Batatas Ltda. 

Prezado Administrador Judicial, Dr. Marcio Jumpei Crusca Nakano,

Em resposta a Carta Circular encaminhada a JM COM. EXP. LTDA, na pessoa do SR. RONALDO  KOSE MARIA, referente
a Recuperação Judicial de Batatão Comercio de batatas LTDA ( e outros), e atendendo o que dispõe a legislação
adequada ao caso, informamos ter sido constatada divergência no valor do credito ora mencionado por este administrador,
qual seja o valor de R$ 105.030,00 ( classificação III, Quirografário).
Por esse motivo, e visando a devida correção do credito em questão, enviaremos posteriormente os cheques emitidos por
seu cliente ao credor Sr. Ronaldo Kose Maria, com a finalidade precípua de comprovar a  citada divergência, oportunizando
assim que seja realizada a devida alteração.
Assim sendo, aproveito o contato para questionar ao Doutor, se posso lhe encaminhar as fotos dos cheques ( originais),
para que as devidas providencias sejam adotadas, sem a necessidade de autenticação ou similar, observo que as imagens
dos referidos títulos estão nítidas e em boa resolução.
Desde já agradeço sua atenção, e informo que todos os contatos referentes ao caso do Sr. Ronaldo, poderão ser feitos
diretamente comigo ( procuração sera encaminhada posteriormente).

Ótima semana!

Atenciosamente,

Dra. Vanessa C. Rabelo
OAB GO 43884
(062) 98346-0538

“Esta mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. Se você não for o destinatário
ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer ação
baseada nessas informações. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-
mail e em seguida apagando-a. Agradecemos sua cooperação.”



 DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO ADMINISTRATIVA 

 

 

 

 

 

Goiania, 10 de novembro de 2019. 

 

 

Ao Administrador Judicial da Recuperação Judicial de BATATAO COMERCIAL DE 

BATATAS LTDA (e outros) – MARCIO JUNPEI CRUSCA NAKANO, OAB -SP 213-

097. 

 

 

 

JM COM.IMP.EXP.LTDA (RONALDO JOSE MARIA, portador do RG número 

3161356 SSPSC, sob o CPF 932.797.609-68, residente em Estrada Geral Demoras, zona 

rural, Alfredo Wagner, Santa Catarina, vem por meio da presente, através de sua advogada 

constituída ( procuração anexa), e com fundamento no artigo 7º , § 1º d a Lei n º 11.1 01/2 

005 , apresentar  DIVERGENCIA DE CREDITO , em razão de discordar do valor 

apresentado no processo de RECUPERACAO JUDICIAL  nº  5466021.56.2019.8.09, em 

trâmite na 17 Vara Cível e Ambiental da Comarca de Goiania, pelas razoes  que passa a 

expor : 

 

Segundo consta na Carta Circular encaminhada ao mencionado credor, Sr. Ronald Kose 

Maria, na Relação Nominal de credores apresentada pela recuperanda no processo de 

Recuperação Judicial, distribuído em 05/08/2019, sendo deferida em decisão publicada em 

16/08/2019, lista crédito em nome do mencionado credor no montante de R$ 105,030,00, na 

classe III, quirografário. 

 

Ocorre que, em verdade, o valor do credito devido, perfaz a quantia de R$ 119.796,27, 

oriundo da prestação de serviço referente a venda de cargas de cebola, correspondente a 

classe III (QUIROGRAFARIO). 

 

 

 Para tanto apresenta-se em anexo, os cheques emitidos pelo devedor, como documentos 

comprobatórios do credito do requerente, documentos pessoais e procuração de sua patrona. 

 

O valor do crédito pleiteado está consubstanciado na planilha de cálculos em anexo, 

devidamente atualizado, até a data do pedido de recuperação judicial, ocorrido em   05/08/19, 

em   consonância   com a exigência a prevista n o artigo 9º, inciso II da Lei n º 1 1.1 01/200 

5. 

 

Diante do exposto, requer que este Administrador Judicial se digne a receber a 

DIVERGENCIA DE CRÉDITO em epígrafe, a fim de que faça  constar  na  Relação  de  

Credores  da   Recuperação  Judicial  de BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA 

(e outros)  o crédito  em nome do ora impugnante no valor de R$ 119.796,27na classe III, 

quirografário, em consonância com os documentos comprobatórios que  acompanham  a 

presente. 
 
Requer também, que todas as movimentações e informações referentes a recuperação 
judicial, e que sejam de interesse do credor em tela, sejam encaminhadas a esta causídica, 
que agora o representa. 
 
 



 

Advogada OAB GO 43884 
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

CREDITO RECUPERAÇÃO JUDICIAL RONALDO KOSE MARIA
Data de atualização dos valores: novembro/2019
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS 

LEGAIS
MULTA
0,00% TOTAL

1 CREDITO RONALDO KOSE 5/8/2019 116.151,49 116.279,22 0,00 3.517,05 0,00 119.796,27
--------------------------------

Sub-Total R$ 119.796,27
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 119.796,27

javascript:imprimirjanela();
javascript:calculo('back','drcalc.net');

